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Pode a cidadania dialogar com a bioética?

Antes mesmo de aprofundar o exame sobre a possibilidade, ou ndo, de um didlogo proveitoso entre a cidadania e a
bioética, impde-se a realizacdo de andlises anteriores, quais sejam, sobre o sentido que deve ser dado para afigurado
cidadd@o, bem como para o alcance ou amplitude que se mostra desgjavel para o conceito de democracia.

A partir de um viés reducionista, se mostraria possivel afirmar que cidadao é aguele que pode | egitimamente, ainda que de
formaindireta, participar dos processos decisorios de determinada sociedade politica. Assim, por um prisma
extremamente restritivo, cidadao é quem possui a capacidade de votar nas el ei¢cdes periddicas, pois o fato de poder eleger
0s representantes indica, mesmo gque de forma mediata, a sua participacéo nas tomadas de decisao.

Contudo, conforme jé destacado, trata-se de um viés limitado, sendo certo que as criticas que podem ser elaboradas
demonstram a compl eta fragilidade dessa forma conceitual. Cidadania € umaideia polissémica, tendo mesmo marcado o
atual Texto Constitucional que representou a superacéo do periodo de arbitrariedades da ditadura civil-militar (1964-
1985); dai, denominar a obra capitaneada pela Assembleia Nacional Constituinte presidida por Ulysses Guimaraes de
Carta Cidada.

Apesar de subsistir um sério risco de seincidir em egquivoco em razéo da amplitude estabel ecida, defende-se aideiade
gue a cidadania se relaciona diretamente com a capacidade de qual quer pessoa ser titular de patrimdnio juridico, o que ndo
se limita aos aspectos materiais ou financeiros, cujo respeito € imposto aos demais integrantes do concerto comunitario e
para as demais pessoas juridicas existentes, a comegar pela figura do Estado.

Dessaforma, aincapacidade momentanea em participar de processos eleitorais ndo implica na perda ou supresséo da
cidadania. A titulo ilustrativo, pode-se citar a figura do preso definitivo, isto é, com decisdo penal condenatéria transitada
em julgado, cuja penaimplica na suspensdo de seus direitos politicos, mas que ainda titulariza uma gama de direitos que
ndo podem ser olvidados: direito avidadigna, direito a salde, direito ando ser torturado, direito a alimentagao, direito a
educacéo, direito a assisténciareligiosa, entre outros.

Dialogos para além da politica

Com arrimo nesta ampla visualiza¢do sobre a cidadania, é possivel avancar sobre o conceito de democracia paraaém do
quadrante politico. E isso em raz&o de uma singela consideracdo, vale dizer, somente em um cenério democrético é
possivel aferir praticas tipicas da efetivacdo da cidadania. Porém, no que se refere a democracia, é possivel pensar além da
forma de exercicio do poder, tanto que, ndo por outra razdo, Renato Janine Ribeiro [1], ao tecer consideracdes sobre a
democracia, apresenta o desafio atual desse conceito, isto €, superar o ambito da politicainstitucional.

“ Emvarios paises se coibia a discussdo politica foram do momento eleitoral. Duas grandes esferas assim ficaram
— e ainda estédo —fora do espago democratizado, remetendo ambas ao mundo privado.

A primeira é a vida privada. As relacfes pessoais ndo foram democratizadas. O amor se manteve carregado de
possessividade, de autoritarismo, de machismo.

(..)

A outra esfera privatizada da experiéncia humana sdo as relacdes de trabalho, em que o emprego € regido pelo
capital — que é propriedade privada.”

Essa moldura é que permite examinar se ha algum espaco para o estabelecimento de um proveitoso didlogo entre
cidadania e bioética. Todavia, antes mesmo de enfrentar questdo, é importante se voltar para um pertinente
guestionamento: afinal, o que € bioética.

A bioética como ciéncia e discurso surge no pos-Segunda Guerra Mundial e possui na obra de Van Potter — Bioética:
Ponte para o Futuro —, que é datada dos anos 70, sua verdadeira certiddo de nascimento. Em linhas gerais, Van Potter,
mesmo estando inserido em um cenario cientifico de profunda especializacdo, entende que € necessério o estabel ecimento
de um novo paradigma plural e transdisciplinar, até mesmo para assegurar chances de sobrevivéncia humana no planeta
Terra
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Sem sombra de divida, a visdo macro da bioética que é defendida por
Van Potter, e que se contrapde a uma concepcdo mais restrita— que
acabou prevalecendo no Kennedy Institute of Ethics—, possui relagéo
direta com a desilusdo experimentada pela humanidade com aideia de
progresso tecnocientifico. A despeito dos significativos avancos nas
ciéncias e natecnologia, ndo se pode olvidar a capacidade do homo
demens [2] em criar utensilios, ferramentas e apetrechos bélicos capazes
de afetar a prépria capacidade humana de habitar o planeta, além das
experiéncias eugénicas praticadas pel o regime nazista que, ao se valerem
datécnica, se voltaram para a efetivacdo da dor, da humilhaggo e do
sofrimento ao ser humano.

Se outrora vigorava o mito do progresso continuo e ilimitado, atualmente
prevalece a prudéncia, que pode ser materializada no novo imperativo
categorico elaborado por Hans Jonas:

V] 0 I~y
“ Age de tal maneira que os efeitos de tua acéo sgjam compativels o p I n I a 0

com a permanéncia de uma vida humana auténtica, ou formulado
negativamente, ndo ponhas em perigo a continuidade indefinida
da humanidade na Terra.”

E fundamental ter em mente que a bioética se pauta ndo somente por um discurso transdisciplinar, como ainda carrega
consigo atolerancia e a abertura ao didlogo como marcas proprias. Logo, a partir de uma argumentacdo que repudia os
fundamentalismos e se apresente de forma secular sem desconsiderar o valor do sagrado para 0 ser humano, a bioética
busca criar solugdes para problemas que devem ser resolvidos por préticas proprias da area médica.

O paciente e atomada de decisdo

Diante desse cenario ja se mostra possivel afirmar que a bioética pode efetivamente dialogar com a cidadania, vez que
abertura para a ateridade, 0 que implica na concretizag&o datolerancia, indica uma articulagéo possivel entre esse
saber/discurso e afiguracivica

Porém, se aresposta se encerrasse neste ponto, €la se mostraria precéria, umavez que, a0 menos, dois outros aspectos
podem ser incorporados ao debate e, por essa razéo, sdo apresentados nos paragraf os que se seguem.

Foi agui apontado o desafio elaborado por Renato Janine Ribeiro sobre 0s avangos possiveis e necessarios para a
democracia. Ora, a democratizagdo das relagdes sociais impde a sua observancia na relagéo estabel ecida entre médico e
paciente. E claro que entre esses dois personagens ndo se estabel ece uma relacio de igual dade, sob pena de fomentar o
negacionismo cientifico.

Entretanto, ainda que desigual, essa relacéo néo silencia por completo a figura do paciente, vide a existéncia do principio
bioético da autonomia da vontade. Ora, somente em um cenario democratico, |ogo em que se reconhega aimportancia da
cidadania, é possivel pensar no respeito a autonomia. Além disso esse principio pode ser decomposto ho consentimento
informado. O inicio e a continuidade de qualquer tratamento médico devem ser precedidos de esclarecimentos clinicos e
passiveis de compreensao do doente e dependerdo da aceitacéo daquel e que submetera a terapéutica recomendada.
Superada se encontra, portanto, a quadra histérica em que prevalecia o paternalismo exercido pelo médico.

O segundo aspecto a ser debatido tem implicacdo imediata com arealidade brasileira. Ainda que o chamado “Partido
Sanitério” tenha saido vitorioso na edificacéo do SUS, ndo se mostra proibida a prestagéo de servicos médicos pela
iniciativa privada. Um cuidado merece destague, quando prestado pelainiciativa privada, o servico médico ndo se
encontratotalmente alheio ao interesse publico, vez que a possibilidade de deducdo no Imposto de Renda por gastos
médi cos representa uma espécie de rendncia fiscal. Logo, a participacdo do paciente, que também é cidaddo, no processo
de tomada de decisbes sobre tratamento médico prestado pelainiciativa privada pode repercutir nas contas publicas, ndo
sendo salutar alijar o cidaddo desse processo decisorio.
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Feitas essas consideractes, é hora de concluir, sendo certo que os apontamentos finais demonstram que €, sim, possivel o
estabel ecimento de proveitoso didl ogo entre a bioética e a cidadania, quer seja pela propria forma como se constituiu esse
saber/discurso, quer seja pela efetivacdo de passos importantes democréticos a partir da participagdo do paciente nas
tomadas de decisdo adotadas no curso de um tratamento médico.
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[1] RIBEIRO, Renato Janine. A democracia. 2. ed. S&o Paulo: Publifolha, 2002. pp. 62-63.
[2] Sobre afigurado homo demens, é oportuno colacionar as consideracdes el aboradas por Leonardo Boff: “O que
podemos dizer, como tantos pensadores o tém sustentado, é que o0 ser humano, por sua condicao existencial, é

simultaneamente ‘ sapiens’ e ‘demens’. E movido por impulsos contraditdrios, mas que convivem na mesma pessoa, um de
destruicéo e outro de construcdo, um de luz e outro de sombra.” (BOFF, 2015, p. 56)

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jan-31/pode-a-cidadani a-dial ogar-com-a-bi oetical

Pagina 3 31/01/2026

Copyright © 2026 Consultor Juridico



